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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Despacho n.º 17/2012

Pelo presente, delego, nos termos dos n.ºs 1 e 5 do artigo
106.º do Código dos Contratos Públicos, no Secretário Regional
da Educação e Recursos Humanos os poderes de representação
da Região Autónoma da Madeira na outorga e assinatura dos
contratos que venham a formalizar as adjudicações efetuadas,
pelo meu despacho de 5 de setembro corrente, no âmbito do
Concurso Público “n.º 1/2012 para Aquisição de Serviços -
-Refeições Confecionadas em Diversos Estabelecimentos de
Infância e Escolas Básicas do Primeiro Ciclo da Região
Autónoma da Madeira para o ano letivo 2012/2013”.

Funchal, 25 de setembro de 2012.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim

V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

DIREÇÃO REGIONALDO PLANEAMENTO, RECURSOS E GESTÃO
DE OBRAS PÚBLICAS

Av i s o

2 C L M 1 2 _ E S
“ A S S E S S O R I A À FISCALIZAÇÃO DA O B R A - INTERVENÇÃO NO

TROÇO T E R M I N A LD AR I B E I R A DE SÃO JOÃO”

Informa-se a todos os interessados que o prazo para
apresentação das candidaturas no procedimento em referência
foi prorrogado até às 17:00 do dia 29/10/2012 e não até às 17:00
do dia 18/10/2012 como, por lapso, foi anteriormente
p u b l i c i t a d o .

Direção Regional do Planeamento, Recursos e Gestão de
Obras Públicas, 25 de Setembro de 2012 

O DI R E TO R RE G I O N A L, João Ricardo Luís dos Reis

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

Av i s o

Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 21.° da Lei
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada, pelas Leis n.ºs 51/2005, de
30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28
de abril, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e  64/2011, de 22 de
dezembro adaptada à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14
de julho, torna-se público que por despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Plano e Finanças, de 5 de julho de 2012,
está aberto procedimento concursal destinado ao preenchimento
de um lugar de cargo de direção intermédia de 1.º grau, dos
Serviços de Apoio e de Coordenação da Secretaria Regional do
Plano e Finanças:

1 - C a rgo  Dirigente a Prover: Diretor de Serviços do
Gabinete Jurídico e da Zona Franca.
a) Área de Atuação: As referidas na alínea a) do

n.º 2, do artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, com a

redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 30 de
dezembro. e no âmbito da missão do Gabinete
Jurídico e da Zona Franca, previstas no artigo
9.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2012/M, de 9 de abril.

b) Requisitos Legais de Provimentos: Licenciatura
em Direito e os constantes do n.º 1 do artigo 
3.º- A, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de
14 de julho.

c) Perfil Pretendido: Experiência na área das
atribuições do Gabinete Jurídico e da Zona
Franca, nomeadamente os previstos no artigo
9.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2012/M, de 9 de abril.

2 - Apresentação de candidatura: a candidatura ao presente
procedimento concursal  é apresentada no prazo
máximo de dez dias contados do dia seguinte ao da
publicação do presente aviso, através de requerimento
dirigido ao Secretário Regional do Plano e Finanças 

3 - Documentos a juntar ao requerimento: O requerimento
de admissão ao procedimento concursal deve ser
acompanhado da seguinte documentação, cuja falta de
qualquer elemento determinará a exclusão:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente

datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações

l i t e r á r i a s ;
c) Documento comprovativo dos requisitos

previstos no n.º 1 do artigo 3.º- A, do Decreto
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
abril, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 27/2006/M, de 14 de julho.

d) Documentos comprovativos das ações de
formação profissional em que participou, se for
o caso;

e) Documentos comprovativos da experiência
profissional e dos conhecimentos que
constituem condições preferenciais para o
preenchimento do carg o .

4 - Procedimento concursal: 
a) Métodos de seleção: Os métodos se seleção a

utilizar no presente procedimento são a
Avaliação Curricular e Entrevista Profissional.

b) Júri do procedimento concursal:
P r e s i d e n t e :
- Sílvia Maria Sousa Gomes Silva

Freitas, Chefe de Gabinete.
Vo g a i s :
- Ana Isabel Teixeira Fonte Luís Jardim,

Diretora de Serviços do Gabinete de
Recursos Humanos e Dulce Feliciana
Alves Faria Velosa, Diretora de
Serviços do Orçamento e da Conta.

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 26 de setembro de
2 0 1 2 .

ACH E F E D E GA B I N E T E, Sílvia Maria Silva Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


